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ESTADO DE SERGIPE
M U NICÍPIO DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ PIO

PARECER JURIDICO N,O 24412023

Análise lurídica da Minuta do Edital e ata do Pregão

Eletrônico instaurado Sistema de Reoistro de preços

oara locacão, montaoem e dêsmontaoem de tol-
dos. oraticável (palco). Grid. Sonorização. ilumina-

m iros civis, oara realizaÇão de even tos
deste município, oe lo oeríodo de 12 meses.Conso-
nância com o Decreto Federal no 7,89212013 e o De-
creto Municipal no 1,263 de 01 de julho de 2020, Lei

Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidia-
riamente a Lei Federal no 8.666 de 21 de junho 1993
e suas alterações, Lei Complementar no 123/2006 ê
posteriores alterações. Pertinência lurídica.

RELATóRIO

Consulta-nos o Município de Pacatuba/SE, acerca da legalidade da Minuta do Edital e
Âta do Pregão Eletrônico Sistema de Reoistro de preços para locacão. montaqem e desmonta-
oem de toldos, praticável (palco), Grid, cao, iluminac20 e bombeiros civis, Dara rea li-

I

zacão de eventos deste municíoio. oelo oerí,cdo de 12 meses.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico Sistema de Reqistro de precos Dara locacão, montaoem e desmontaoem
de toldos, pratiével (oalco), Grid, Sonorizacão, iluminaqão e bombeiros civis, Dara realizacão
de eventos deste municíoio, pelo oeríodo de 12 meses.

II. CONSIDERACõES NECESSÁRIAS

Inicialmente e válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editals de licitado,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o parágrafo único do artigo 38,
da lei no 8.666/93. é exame "que se restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo
a parte técnica dos mesmos." (Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei no

8.666/93. Rio de laneiro: Forense, 2000, p. 119).

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep:49970-000
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objeto: Sistema de Reoistro de precos para locacão. montagem e desmontaoem de toldos,
oraticável (oalco). Grid. SonorizaÉo. iluminacão e bombeiros civis. oara realização de eventos
deste município. pelo período de 12 meses.
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Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir providências

administrativas a serem estahlecidas nos atos da administrado aü\ra

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica tem por base

as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e especializados

da Administração Pública'

Portanto, tornam-se as informases como técnicas. dotadas de verossimilhangs, pois não

possui a procuradoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigaSes para

aferir o aerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a sêrem realizados,

impulsionados pelo processo licitatório.

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, não

representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se restringe a análise

dos aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artigo 38 da Lei no 8.666/93, aferição que, inclusive,

não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos que fundamentamm a

decisão contratual do administràdor, em seu âmbito discricionário'

Nota-se que em momento algum, se estiá fazendo qualquer juízo de \ralor quanto às razões

elencadas pelos servidores que praticaÍam atos no intuito de justificar a referida contratado.

III. EÉBIIQ

III.1. Fase oreoaratória do ceÉame

Inicialmente é importante mencionar o art. 30 da Lei no 10.520/2002 que relaciona os atos

que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatória, in verbis

Pça tlossa Senhord de Lourdeg ín, cento - Iàcatuba/SE
cep: 4997G000
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"Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o s€guinte:

I- A autoridade competente justifica a necessidade de contratação e definira o

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do mntrato, inclusive

com fixaÇo dos prazos para fornecimento;

II- A definido do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificaSes que, por excessivas, inele\Entes ou desnecessiárias, limitem a
competição;

III- Dos autos do procedimento constarão a justificati\ra das definiFes referidas

no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnios sobre os quais

estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
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prcÍnotoG da licitação, dos bens ou serviços a serem licitado§; e

IV- A autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectlva equipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propo§tas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudica6o

do objeto do certãme ao licitante vencedor;

§ 10 A equipê de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores

ocupantes de cargos efetivo ou emprego da administração, preferencialmente

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento"'

É imprescindÍvel, na fase intema ou preparatória do processo licitatório, a minuta do edital'

Nesse senüdo deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do processo e elaboraéo das

minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contratado; se os pressupostos legais para

a contratação estão presentes (desde a solicitação, autorizaÉo até a disponibilidade orgmentaria); se

há pÉüca de at6 antecedentes impresciMíveis à licitação, tais coÍlo quanüÍicaso da necessidade

administrativa, pesquisa de preços, estimati\ra da contrataÉo); definiÉo do objeto de forma clara,

concisa e objetiva; definição da modalidade a ser adotada; e critério de iulgamento.

Ademais, a minuta do edital e seus anexos é parte do prccesso em análise, estando

contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega, e por fim existe comprovação da

designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

III.2. Dâs ltlicnoempr€ses e EmoÍêsâs de Pêoueno PoÍte

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 123/2006 alterôda posteriormentê

pela Lei Complem enE]r no l47l2OL4, são observadas pela minuta do edital em seus itens, criando assim

os privilegios para as empresas de pequeno poÍte e microempresas, posto se tratar de compromisso do

legislador constituinte deste país, de observância obrigatória pela Administ?ção Pública, independe da

esfera em que se promova o certame licitatório.

tII.3. itodalidâde adotadâ: Preoão EletÍônico

O nosso ord€namento jurídi@ possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
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prdimentos licitatórios, quais §ejam a Lei no 10.52ol2}Oz e a Lei no 8.666/93. Sobre a modalidade

Pregão, disciplinada pela Lei no 10.520/2002, informa o objeto no art. 10, assim descrito:

para jutgamento e ctassificação das propostas, será adotado o critério

de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento,

as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e

qualidade deftnidos no edital;

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo da minuta do edital, conforme

determina o art. 40, inc. VII da Lei no 8.666/93.

IILs. Do edital

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável ao presente clso,

ou seja, Decreto Heral no 7.89212013 e o Decreto Municipal no 1.263 de 01 de julho de 2020, Lei

4

Pça l,l@ SenhoÍa de Lourdes, ín, @núo - Pacatuba/SE
C.ep: 4997G000

] l)

..Art'lo.Paraaquisisodebenseserviçoscomuns,poderáseradotadaa

licitação na modalidade pregão, que será regida por essa Lei'
..Panágrafoúnico.Consideram-sebenseserviços@muns,palttfinseefeitos

desteartigo.aquelescujospadrõesdedesempenhoequalidadepossamser
objeti\ramentedefinidospeloedital,pormeiodeespecifica6esusuaisno
mercado."

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como objeto, produto

e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por vários fornecedores

no local.

compulsando que o objetivo e sistema de Reois,trg de Precos, oara ontratacão' sob de-

,and". de eíóresa especializadá na oresbqo do Servico dç l.ocacão de ônibUS-co.m Seguro e demais

ããõãfiG3riasoaã circular dentro e fora do municípig de Pacatuba/SE. inclusive com a sua

de;,id" ," d*r"*"t" f,tinente, nos faz afirmar que a modalidade eleita esta correta, visto que esta

ãoariiJ"A" ,.i ónferir celeridade, resquardar a ampla competitividade, isonomia e a redução de des-

pesas burocráticas atinentes aos demaú procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade proces-

sual,

III.4. O cÍitéÍio de iuloamênto

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor

preço por ITEM, A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 40 da Lei no10'

520/2002, vejamos:

\
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Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666 de 21 de junho 1993

e suas alterações, Lei Complementat no 12312006 e posteriores altera@s.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a questões

relatiras à legalidade das minutas, ressalvandq portanto, que todo o procedimento deverá observar a

legislaÉo supracitada, principalmente no tocante a pEzos e atos essenciais, não nos competindo

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da

Administração pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, b€m

como a forma de execução'

O art.40 da Lei no 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que deverão ser

contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de Julgamento que já forâm

mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as exigências

do Caput do artigo z+O da Lei 8.666/93, pois informa com clareza, a modalidade Pregão Eletrônico como

sendo a adotada por este edital, o regime de execução por mM, ademais o critério de julgamento ou

tipo de licitação menor preço, o modo de disputa é aberto, faz menção a legislaÉo apliével ao presente

edital.

Prosseg uindo a análise, verificamos que no item da Minuta destaca com clareza o objeto

desta licitação, qual seja, Sistema de Reoistro de precos para locacão. montaoem e desmonta-

zacão de eventos deste municíoio. pelo oeríodo de 12 meses.

Ademais a minuta do edital relaciona a forma de crêdenciamento, condicões oerais oara

partlcioacão do Preoão e imoedimentos.

Está previsto nos itens da minuta do edital o credenciamento, a apresentação da proposta e

dos documentos de habilitação, o preenchimento da proposta, da abertura da sessão, classificação das

propostas e formulação dos lances e, da aceitação da proposta vencedora.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da L€i no 8.666/93, está previsto na minuta do edital o

acesso às informacões, tais como locais e acesso dos meios de comunicação em que serão fornecidas

informações e esclarecimentos relativos à licitação.

5
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Para participação nesta licitação, a minuta do edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27 a 31 da Lei 8.666/93

e se encontram nesta minuta de edital, estando, oortanto, resoeitadas as exioências do inc. )(IIL do art.

40 da Lei no10.520/2002 e artioos 27 a 31 da Lei de Licitacões.
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Noque se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infracões oue Doderão acarretar

ra

presente na minuta do dital, tratando das sanções administrativas, obedecendo ao inc, III, do art. zH)

da Lei no 8.666/93.

Dessa forma, entendemos que, sem cobrang excessiva e desnecessária, esÉo presentes os

requisitos exigidos pêlos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei no. 8.666/93, que permitem,

formalmente, que esteja apto para a produ$o dos seus efeit6'

rv. coNcLUSÃO

ANTE O D(POSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei no 10.520/2002, Lei

Federal no 8.666/93 e Decreto fuelal 7.89212013, na minuta do É!El-gta, o que permite a e§ta

procuradoria se manifestar lavorável a realizaSo do certame licitatório pretendido por esta

Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto acima descrito, podendo ser dado

prosseguimento à Êase externa, com a publicaSo do edital e seus anexos'

É o Parecer,
Pacatuba/SE, 05 de outubro de 2023.

ALLANA DE OUVEIRA MELO

oAB/SE 12363
U
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